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PREIEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

su pr Rtiltrt':oÊrvctn or ltctrncÕES E cor,iTR.ATos

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE tMOVEt

pRoc[Sso ADMtNtSTRATIVO Ns 085 /2A74
INEXI6IBILI DADE NS O1O/2024
coNTflATO Ns 413/2024

lrrrro de contrato dc locação dc lmóvcl quc cntre si

farlr o rrrirnic ;t c dc JLr;zeiro .Ba c o 5r. Scrgio Rubem
i'vlt nills i: p d o.

O Município de Juazeiro, Estado da Bahia, órgão da adnrinrstração pLrblica em geral, naiureza juridica
municipio, scdiada na Praça llarão do Rio Branco, n.9 01 - centro, Juazeiro - Ba, cadastrada no CNPJ ne

13.915.632/0001-2T,nesteatorepresentadopeloSecretáriodeEducaçãoeJuventude, SreWankRemy
de Sena Medrado, brosileira(o), CPF sob o ne 741.451.765-72, portador da nratricula flncional ne

7726331, doravante denominado TOCATÁRlO, c do outro lacío o Sre Scrgio Rubeln ['"4cnezes LpÍdio,
pessoa fÍsica, inscrita no CPF sob o n" 100.238.875 91, corn Inc]crt:Ço na Âv Crrdo-co de Só 1065 AP 501
Bairro Nossa Senhora Rainha dos Anjos, cc1: 563ü0-000 , Pctrolina-Pe, cloravarte denomrnacia LOCADOR,
celcbram o presente contrato de locação dc;nróvc, rlcdrarrtc as srgr:intcs cláusulas e condições qr:e sc

sÊguem:

FUNDAMINTO D0 CONTRATO: Êste contrato decorre c]o Processo n" 085/2024, fundanrentado enr
lnexigibilidade de Licitação, na fornra do disposto no artigo 74, v cia ei n'14.133, cje lts cie abriLde 2021

e rra lel ne 8.245/1991e suas;rlteri:çóes;-.rosteriores, nredrante as segluinter.tiiusulas e condiçôes:

1. CLÁUSUIA PRIMEIRA - DO OB]tTO

1.1. Constitui objeto do prcscnlc contr;to a Locação do lrlóvcl localrzado no endcrcço B,ua c{os

Coqueiros ne 158, Bairro - Centenário, CEP ns 48904-11 *luazeiro Bahia, de proprleclade de Sérgio
Rubem Menezes Etpídio para abrigar as instaIaçôes do JUÁ CRESCtR, conforn]e especlficaçôes

destelhadas no termo de referência e laudo de.:vallação de irlovel, que integram o presente
co ntrato.

2. CLAUSULA 5EGUNDA - DETrlLl]AMENTO DA CONTRATAÇÃO

|TEM DESCRTÇÃO UIID QTD (R5) v.G (R$)

Locação de imóve sltuado na Rua

Coquerros, ne 156, Bairro

Centenárlo, Juazelro- Ba, CEP rs
48.905-410, para funcionarnento
do programa,

Jua Crescei lv1.r::

Funcronameirto erl lrorarc integral
no inróvei e uso de todo! os

cô r'n od os.

't? i:ts 7 000,00 R5 84 000.c0n'le nsa01
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PREFEITURA I"lUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIN Og LICITNCÕES E CONTRATOS

Refcrôncias da.Tabe la UND = unidadc Q"[D = quantidadc. V []= valor mcnsalcnr real.
V.G . valor global e m re al,

1.2.0 objeto desta contratação não sc cnquadra conro scndo de bem/scrviÇo cjc iuxo, vccjaclo no art.2O
da Lei ns'14.1-33, de 1e de abrilde 2021".

1.3. A contratação, dar-se 'á por irre xigibilidade, na forma do art, 74. V, da Lcl nq 14.133, de 202 j.
1.4. if contrato ofereçc nrair:r dctalharncnto das rcErâs quc scrão aplicadas e, m rclação a vigôncia c1a

contrata Ção.

3. CúUsULA TERCEIRA - MoDELo DE GEsTÃo Do CoNTRATo,

3.1. O corrtralo deverá ser executatlo lielnrente peias partes, cje acordo c:om a! cláusulas avençadas e as
noÍ-mas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte resporderá pelas corrse qitencias de sua inexecução total
oli parci::1.

3.2, F-nr caso de írnpcdintento, ordr,:nr dc paral saçãr; oL,r sr.:spcnsão do corti-.tto, o cronr.:grarra cic

execução será prorrogado autorlaticâmenta pclo tcntpc.r corr'c!;:cncicntr,, anotadas, tais ctrcunstáncias
nrediante sirnples apostila.
1.3, As comurticaçõcs cntre o órgãc oLr i:nt dadr r: a c.ortrat.rci;r dcr,,ilnt scr r-calizaclas por...scr to scmprc
quc o ato exigir tal forrnalicJadc, admrtrndo.sc o lso dc lre nsilgcnr r:tctrórrica para cssc firn.
3.4. O órgão ou entidade poderá convocar represcntante da enrpres;r pala adoção de providôncias que
devanr scr cunrpridas dc inrcdiato.
3.5. ApÓs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidactc poclerá convecar o

representante da enrpresa contratada para rcunião irricial para apresentaÇão do p ano de fiscaiizaçà0,
que conterá lnforr.nações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos nrecanisrnos de fiscalização, das
estrategias para execuçào do objeto, do piano complementar dc cxccução da contratada, quando
houvcr, do ntetodo de aferiçõo dos resultados c cias sançõcs cplicávr-is, dcntrr: outros.
Fiscalizaç5o

3.6. A execução do contrato deverrá ser aconrpani'rada c fiscalrzada pciois) flscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nu 14 1 33, de 202 1, ari. 7.17 , caput)

Iiscalização Técnica

3.7, O f iscal tecnico do contrerto aconrpariharii a cxr:cuçao do r-ontrirto, pari,l quc sc:janr cuilpr cias tocias
as condiçÔes cstabe ccrdas no (-ontreto, rjl nroclo..r ôss(,rg[]r.tr a.r:, r])c r.toi-i,t r,..,:ult,:rlo:, Í:ara a

Ad m in istração:

3.7.1. O liscal tecnico c1o contrato anolará no hrstórrco de gerenciamento do contralo todas as

ocorrôncias relacionadas à execução do contrato, com a dcscrição do quc for ncccssário par"a a

regularização das faltas ou dc.rs defeitos observados. (Lci nl 14.133, de 2021);
3.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularldade, o fiscaltócnico do contrato erritirá
notificações para a correÇão da cxecução do contrato, determinando praTo par.r a corrrç.io
3.7.3 O flscaltecnrco do cc)ntrãto infornrará ao gcslor do contalo, rm tcnrpo h;ibii, a s ruacãc qr*re

dcrnandar dccisiio ou adoção dc r-nr,rcltdas qr-re ultrapass(:rrr -qr.ia compctóni: il, par(l cluc adote as nrt-.dlc1as

necessárias e sancadoras, sc for o caso.

3.7.4. No caso de ocorrônciãs que possam inviabilizar a e:xecução rio ccntràto n;:s datas a

fiscal tócnico do contrato comunicará o fato imediatanrente ao gesior do contrato.
3.7.5, O fiscal tecnico do contrato corrunicará ao gL-stor clr: contrato. crn tcmpo habil, o trirrrrí
contrato sob sua responsabilidadc, Çom vistas à renovação tcmpcstrva ou a prorrogação
Gestor do Contràto

o
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supEnrrurElroÊrucrn or LtctrnçõEs E coNTRATos

3,8, O gestor clo contrato coorclenará a atualização do proccsso dc aconrpanhatncnto e fiscali;"ação do

contrato contendo todos os registlos formais da execução no hrstórico de gcrenclanrentc do contrato, a

excnrplo cia orderrr dc scrviço, cio rcgistro de ocorrÔncias, das alteraçõcs c das prorrogaçÕes ccntratuais,

elaborando relatório ccm vistas a vcrlrcação da ni:cr:ssrdade dc aclcqttacõc: do contrato para fins dc

alendimcnto cia Íina ltdadc dr ldi-rr, rrrstra(ão.

3,9. O gcstor clo contralo JConrl).1iri .rr,r rr-i r-g strO,. rra iracjos pc c:, i st..l r i]o t,i:nlrato, cic' tocj;rs as

ocorrôncias relacionaclas a cxr.cLrçào dc contrato c al rrccitdas nCotacla5, r'Íormendo, sc foi'o caso,.l

autordade superior aquelas cluc ultrap.tssaTi--m a sua cortrpctÔtrcta.

3.10. O gestor do contrato acompanhará a nranutençâo das condiçÔes de habllitação da contratacla,

para frns de e mpe nho de despesa c pagamcnto, e anotaró os problcrras quc obstem o fluxo normalda
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de rlscos eventuais.

3.11. O gestor do contrato emitirá docunrento comprobatór'io cil avaliação rcalizada pclos íiscais

tecnico, adnrinistrativo e sctorial qr;anto ao cur.nprinicnto de obrigrçõcs assumtdas pr:1o contratado,

conr rrcnÇão ao seu dcscmpcnho n..r rxccução cortratual. bascado nos lndtcadorc:, obictivarnerrtc

clefintclos e afcriclos, e a eventLia s pcna idaclr:s.rp icadas. develclo const;rr clc cadastro Cc atesto de

cLrnrprimento de obrigações.

3.12. O gestor do contrato tonrará proviclÔncias para a forrlalizaçôo de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela conrisstio de que trata o art.

l-58 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confornte o caso

3.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório frnal com inforrrtações sobre a consecuçao dos

objetivos c;ue tenl-iarl lustificado a contratàção e eveTrtu.:ts conclr.ttas a suTem etlotadas para c

aprimoramento rjas ativldades d;: Adnr n straçào.

3.14 O ge stor dO cont[atc deverá airi,./ ;r' ii clocLrmert.rç.ro l]ar[tl.lE. r'rtr' .](-1 ',rtoI clt' cilntralc: para i-'

Íorrni:lização dos proceclitnento! clLr icluidaç.io e p.rg.rmenl:o, no !.r cr-drrner:tonado pela Íisc.:lização e

gestão nos termos do contrato.

Pessoas

3.15. Ftca c{esignaclos como fiscal tecniÇo e gest,cr(a) do contrato, os respcctivr:s se rvldores 1lúlllrcos:

3.5,1.O 5r. IOSÉ ptRElRA, inscrito no CPF sob o ne 7a8.17a.264'87, fiscaitccnrco

3 15 2.4 5ra. MARILEIDE DOS SANTOS lERlCO, inscrita no CPF sob o ns 067.849.484'32,8cstor(a) do

contrato.

4. CLÁUsULA QUARTA . IUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECEsSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.L. A Funclamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em ônexo

cspecÍfico do docunrento de Íornralização da dcmanda:

4.1.1. O Plano Anr-ralde Contrataçao clos órgãcis quc conrpirr: o MLtn ctp] o ilc iL.taicit'o do esiaclo Ca

llShia, pão sc cncontral pub cadi:, pLrrr.nt, corr basl nri espocto r.1 :,:r (. orrlr il iotrÍilrlcli.r à Àdrrl rr str.rLào

pcla Lc n. 14.133/21 c/c cor-n o Dr.rcrcto l'vluilrc pa nc 05bi2tl24,.rrt 14 caput, tÍrta sc dc lnra

faculdade , logc, não e l,tnculante tlo ponlo c1r-: inrprls:;ibiltlai'al contr.lfilÇáo
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PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

su p E Rtltrrt't oÊr,tc tn o r lt ctrnçõ Es E co NTRAToS

5. CLAU5ULA QUINTA - RTQUISITOS DA CONTRATAÇÃo.

Subcontratação

5.1. Não é adnritlda a subcontratação do obieto contfêtual.

Garantia da contratação
5.2. Não lraverá exigência rla garantia da contralação rlos artigol 9t-i e seguintes da Ler ns 14 133, de

2ü21, irata-se cle aqulsrção sirnples por t'rteio c1e inexlgib lidade

S.3. O contralo oferece rraror detalhanrerrto das regras que serão apllcaCas er.rl relação a gai'antia d3

co n t rata Çã o,

6.CLÁU5ULA SEXTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condlções de Entrega

6.1. A entrega clo imÓvel e imedlata, mediante assirratura do corrtrato.

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comr-tnicar as razões

respectivas cont pelo merros 5 (cinco) clias cle antecedêrrcia para que quaiquer pleito de pr-orrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior.

6.3. O endereÇo clo imóvel a ser entregue e: Locação de tmÓvel situaCo na Rua doE Coquelros, ns 158,

Bairro Centenárlo, Juazeiro-BA, CEP ns 48.904 11'

7. CLÁUSULA SÉTtMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADrS DO LOCADoR.

A LOCADORA obriga-se a:

7.1. Entregar o imóvel em perfeilas concliÇões de uso para os íins a c1;e se destina, e errr estrita

observância das especificaçÕcs dt sua proposta;

7.2 Fornecer cleclaração aleslando que não pes;r sobre o im'lvel rlualqr'rer impedimerrto de

ordem juríclica capaz de coloÇar e m risco a locação, ou, caso exista algurn impedimento'

prestar os esclilrectrrenlos cabívers, rnclusive com a iunl.rca da docurreniação pertinente,

para fins cle avaliação por parte da LOCATARIA;

7.3 Garanlir, durante o teÍÍlpo da Iocação, o uso pacífico do itrovel;

Manter, durante a locação, a forma e o destino do imovel;

7.4 ResponcJer pelos vÍcios ou clefeitos anteriores à locação e os decorrentes do desgaste

natLlral do imÓvel;

7.5 Auxiliar a LOCATÁRlA na descrição minuciosa do estarlo clo imóvei, quanoo cia realização da

vistoriaj
7.6 Fornecer à LOCATARIA, quando solicitado, recibo cliscrinrlrranclo as irrrportâncias pagas,

vcdada a quilação gencrica;

7.7 pagar todas as taxas e impostos, inclusive a contribLrição p.lra c custeio de serviços de

iluminação pública, bem conrr: eventuais outros encargos itrciderrtes sobre o irrróvel cujo

pàgâmento não incunrba a LCCATÁRl,{;

7.g pagar as despesas de eventirais custos de rrianutettçÕes ciecorrerttes de vicios do

p réd io,

7.9 t\4anter, durante a vigência do corrtratr:, tocjas as concliçÕes de lrabilltação e qLla

exrgiclas no processo de contrataçào,

o
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7,10 Notifiçar a LoCATARIA, no Ca5o cle alienação do imóveUespãço lÍsiC0 durante a vigencio

deste Contrato, pera o exercÍcio cto ciircito de pre f crôrrcia '

8. CLAUSULA OITAVA * DOS DÊVERES E RESPONSÀBILIDADES DO LOCATÁRIO

A LOCATARIO obriga-se a:

E.lPagaroalugueleosencêrgosdalocaçãoexigÍveis,n0prazoestipulacloneste;Servir.sedoimÓvel
paraousoconvencionaclooupresumido,cornpativelcon,]allaturÊzadesleeComofimaquese
destina, cievendo conservá-lo como se seu fosse;

8.2 É vedacia a subiocação, o emprestinro ou cessão do refericlr: irrróvel/espaço físlco' em parte ou no

seu toclo, §el.n autorizaÇão cia LOCADORA;

8.3 Realizar vistoria clo imóvel, antes do recebimento das chaves' para Íins de verificação minuciosa do

estadocloimÓvel,fazendoconstardoTermodeVlstoriaoseventuai5defeitoseXistentel;

g.4 Restitujr o imovel, fincla a Iocação, nas concliçõCs cm quc o rcccbcr-t, cottfornrc docrirntnto de

descrição minuciosa claboraclo quancto cia vistoria iniclal,:alvo cs clcsgastcs c dcterioraçÔes

clctorrt:tiIcs do Llio 'lorrlli '

8.5 O-c vícios e/ou cietcrtos que tláo constarenr rro Tct-rt.to clc Vistoria ft"rto na cltvoluçãc ç19 11çr7çl se rão

dc rcsPonsabilidade da TOCADORA;

g.6 Quando da devolução clo lmovcl/csíraço fisico, a LOCÀTARIA podcra cfetuar' erI substituição a sua

recuperação, pôgamento a títUlo de inclenização, conr base no te rnro cle vistorra a ser ccnfrontado cot-ll

aquele Íirmado no receLrinre nto clo inróvel/espaço fisico' clcsclc qtrc cxistam re cursos orçamentários c

queseiaaprovadopelaautoridadccornpetente,alérlrc'laconcorclârrciaclaLocADoRA'inclusivequanto
ao valor a lhe scr indenrzado;

8.7 Cor.nunrcar à LOCADORA qualquer clano ou cl:ieito cuia reparaçaÜ.r esle incurrrba, bem corlo as

evetrlr,d s t.]roações de te'ceirot'

B.B consentlr com a realização de reparos urgentes, â cargo da LocADORA, sendo assegurado a

LOCATARIA o clireito ao abatimento proporcional do aluguel' caso os repãros clureni t'nais de dez dias'

nos lernlos do artigo 26 da Lei n'8 245' cle 1991:

8 9 Realizar Ô inredialo reparo clos daiir:l ver'lficaclo:; rro ri'rtÓ"'ei ou rles iu'r'' inli-alaçÕes' 0rr:voiaios por

seu5 algenle5, iunciorrárlos ou v -cilanteg àutoriz'tclos;

B'10Nãclmocjlf]caraformaeXternôouitltertladoirrrove],SeilloCollsentitlletltolrevioepctesci.ltoda
LOCADORA, Salvo a5 adaptações conslderadas convenientes ao clesempenho dr:s suas atividades;

FREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPTRINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

8.11 Quando se tratar de benfe itoria ittil, ela deve ser previanrente aprovada' para firrs de indenização

Entregar imediatarnente à LOCADORA os clocumentos de cobrança de tributo s e encargos condonrirriais,

cujo Paganre nto não seja de seu encarflo, benr como qualq'ler tnt mação' nru Ita ou exlgência d

autoridade Púb lica, ainda que direcioiracia à LOCATARIA,

8,12 iragar as despesas de energia '::letrtca'

A
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8.13Pernritlr a vrstoria clo imóvelpcla LÜCADORA ou por l0u$ mândltári0s, nl0diant(] previA

conrbirração cle ciia e h0ra, berr conro acJnritrr cluc seia visitado er cxarninado pi:rr tcrcciros, na iripótese

prevista no artlgo 27 da Lci nq 8.245, clc 1991;

8.14 Pagar quaisqucr multas Ou pe nalicla<1cs quc ve rrhant a ser aplicadas, ou intlmaçõcs que ve nharn a

ser feitas pelos poderes públicos em vlrtucie c1c cicsrcspeito às lcrs fecie rais, cstaduais ou t'nuniclpals' no

quc sc refere à utilização do inrÓvel/cspaço Íísico locado;

8.15 A Locatária poderá rcscinrlir',O COrlti;to unilaic,ralnrcntc a qL-lllcltlC|'rlror'rr.rrto Scrn ptei'lrzo, 
'rDÓ5 

a

rCfOrma c anrpliaçãO da UnlCladc crcOl;t ilnCCíaa :t t csllrit:T pr'Ünt;r par'l Lr\(r, c'lso rlLlc CCss'.lt;r 'l

justificativa cla clespcsa, nestc cil:,o a Locaiária clevcrá inforin;:t:'a l-oc;:dora 30 (tr nta)dias ar'tcs cla

rescisão trnilateral.

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO, PRORROGAÇÀO E RESTITUIÇÃO

r o prazo do presente Contrato será de 12(doze) mesês, a partir da Publicação no Diáricl

Oficial clo Município nos termos do art' 3' da Lei n' B'245191'

r os efeitos financeiros da contratação sÓ terão inicio a partir da data da entrega das

chaves, que deverá ser prececlicla da assirratura doTermo cle Vistoria do imóvel por ambas

as Partes.
r O prazo de vigência podcrá ssr prorrogacio, cnquanto houver necessidade pública' por

consenso entre as partes e mediatrte Termo Aditivo'

r A prorrogação do prazo de vigência depenclerá da comprovação pelo LocATÁRlo de que

o imóvel satisfaz os interesses públicos, cia conrpatibiliclade cio valor de rnercado e cla

anuênciaeXpresSadoLoCADoR,nlet]ianteirSsinatUradolerrnoaditivo.
. Caso não tenha interesse na prorrogâÇãc, o LOCADOR cjeverá srnr,rlsi- comunicação escrila

ao LOCÂTARiO, conr antececlênciil rrinirna c1e 90 (noverrta) dias d;r clata Co r'ernrino da

vigência do contrato, sc[: perra de apliceção clas sanções cabiv'r'is por descuniDrlnrenlo de

dever contratual.

10. clÁusuLA DÉclMA - DO PREÇO E DA rORMA Dt pAGAMENTO

10.1 o MUNICíPlO pagará ao LOCADOR o alugue mernsal no valor dc R5 7 00Ü,00 (sete r.]lrl reals faze ndo

o valor global cle R$ 84 000,00 (Oitcnta e qLratro mil reais)'

10.2 O pagamentQ se rá realizado no prazo nráximo de atc l0 (trlnta dlas), contados a partir da data dc

ContIato, atrâVós tie orclcrn bancária, para cr"óditt'r enr banco, agÔncia c conia Corrente indlcados Oelo

contrat.ldo.
10,3 Será consicierada ciata clo p;iSamento o dia em qLle corrstar como cmitida a ordcnr bancária para

paga m c nto.

10.4 Quando do Paganrento, será cfetuacia a retcnção tributária prevista na lcgislação aplicável.

10.5 lndependentemente do perccnt Ual de tribulo rnseriçJo na planilha, cluando houver, serão retidos r-ra

fonte, q uando cla rcalização do pagarlcnto, os pciccnt uais estabclccidos na legrs ação vigente'

6.2.2 Sobre os valores clas faturas n;io qurtadas n'r cl'lta cle seus re spt-ctlvos vcttcintentos, lr-rcidirá juros de

0,5yó (nrcio por cento) 4,m., /rro ratct dir:, desde que solícitado pelo LOCADOII mediante conrunicação

escrita à Administração, constituindo-se por este ato a rlora

AJ,
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Liquidação

10.6 A Acinrinistração dcvcrá rcalizar consulta oara: a) vcrlficar a nranuicriçào das condiçÕes de

habiLitação exlgiclas; b) identificar possível razão quc irrpcça a contrataÇão no âmbito do órgào ou

errticlade, tais corno a proiblção clc cclitratar com a AclrninistraÇãO Ou cotx o Pocler PÚblico' por llcio de

consulta ao sistema lnabilitados e lniciÔneos do ICU, rncdiante expedição c1e Ccrtidão Negativa dc

Licitante lniclôneo, devendo para tanto, sercm aprcsentad'rS mensâLntcntc as Ccrtidões de Rcgularidadc

Fi«al Fecleral, Estaclual, N'lunlcipal tr rcguiarldade Trabalhista'

fO ,"Co lr,r,r"O"lra a srtuJç,,o clc 'ttt'8t-ttllc'lacit' oo contf 'lL'loc ic';r prÜv'ocrlc;''lo'l sJa notií t"çio por

escrito, para que. no prazo cle 5 (cinco) clias útcls, regularize sua situaÇão oLr' no mcsmo prazo' apre scntc

sua defcsa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguai periodo' e crrterio do contratantc'

10.9Nãohavencloregularizaçãoousendoaclefcsaconsicleraclamllroceclente,oContratantedeverá
contunicaraosórgãosrcsponsávclspciafrscalizaçãoclarcguiaric]ac]cfiscalqLlantoàinadinlpÔnciado
contratado, bem conro quanto à r:xistôncia dc paganrcnto a scr i:fctuaclo, para c1,lt'scjarll ac oracios ns

meiospertinenteserreccssáricsparagarantirorcccbrtrrcntodcsCt!SCrCditOs,
.1"0.10 Persistindo a irregulariciade . o contratantc cle velrá adot;r as [ncci;dar' necessár ras a rcsc s;ro

contratuôl nos autos clo proccsst.: aclnrln strativo corrcsponclcittt,, asscç1.1t':lti; ;ro conirataclo 'r lntpia

d eÍes a.

10,11HavencloaeÍetivaexecuçàocic;o'r.l;eto,osfiaSanrentosser;iore;:li:adosnLlrnralmente'atequese
dec,d-tpe'aresc.saodocor'tttatocil'ooconTlalJoonao'Ê3ulil''"L')Lil5:l-líl(Jo'

II, CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA * DO REAJUSTE

.o5preÇo5sãoÍixoseirrca.justáveisnoprazodeilmanocontadodadataiimiteparaa
aPrcsen!ação da ProPosta;

t Quando a contrataÇão ocorlei'por lrrr:xigibiliclarje, corltar sc.-á r]a c]ata de cclebraçàc dr:

co n lrato;
r Dentro do prazo de vigência cIo contrato e mediante soicitação c]a contratada, o5 preÇoS

contratadospoderãosofrerreajusteapósointerregnocleumano,aplicando.seoirrdicelPCA
exctusivametlteparaasobriBaÇõesiniciaclaseconcluíclasapÓsaocorrêncladaanuaiitjade,

r Nos rea.]ustes subsequentes ac prlmerto, o interregno mÍninlo ce utI ano será contacio a partir

dos efeitos fitranceiros do último reajuste;

. No caso dc atraso oLr nâo divulgaçío do indice clc tealustamlnto' o col"il RATA|JTI pagará à

cot!rRA1ÀDA a i,po.rà1ci.r caiculacla pc:ia irltirna v1r 1r,ão corlhi:clcl;, iiqr:icianclo; clifcIcnÇa

corresponclcnte tão logo r;t1a ciivr-r1g'ldo o irtcl cc: drf init irr-l'

r Fica a ÇON]RA1.ADA obrLgaci;.r .] ;lprISCnti]| tt'.tt..ttlÓt n .1. ç;16.r11o rCi.rt]ltIi.] ;ro l-Cair':StarnCtltt: dC

preços cio valQr re marrcsccntc' senrpre quc cstc QCOrrcr;

o Nas aferiçÕes finais, o ínclice utilizaclo para rcalLlste se rá, obrigatoriãnlCnte, o deíinitlvo;

caso o íncJice estabele cirio para rcajustar.I.lento verrlra a sel'extitlto ou cle clualquer fortl.lr ttõo

possama]SsCrLlti]izado,Seráaciotaclo,crnsubstituição,oqucvicrascrcieterminadopcla
Icgislação então err vigor; 

rão novo i

Na ausência de previsão legal quanto ao índlce substit'lto' as Êartes elÉge

parareajustarxentodoprcçoclovalorrertiattesCenie,porllieiodeLÊi.l.]1oàtjltiVooü
a

t"
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12. cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - F0RMA E CRITÉR|OS DE SELEÇÃO D0 CRED0R f FoRMA DE

PRE5TAÇÃO DO SERVIÇO.

a, Advertência em razão do clescumprimento, de peque rra relevâncra, cle oi:rigação legalou infra

lei, quando não se iu stiÍicar a aplicaÇão de sanção triais grav e c;Lr inexecuçào parcialde cr:rigação

contratual PrinciPal ou acessÓria clc pequcna lelevància, qua ncio não se justificar a aplicação de

12.1. A. creclora será selecionatja pr:r nreio cia real zação de prccecl rlento <1e llrexigiblliciade de licit':ção'

conr fundamtinlo na l'ripÓti:sr.l clo art' 7li' V' da Lí:'r r:': 14 13-l/2C2

.,"2.2. Para fins dc habilitação, r-1cvcrá o iriicrç's:'acic' (Ltr-prtl''''rr 11r 'r Suit)tr:!' rccluisttos' qtlc 5c!-ao

exigidos conformc sua natureza jurid c'rr

Habititação jurídica

â. Pessoa Física: Deverá apresentêr clocumento cle itientificação conr folo' nele deve conster o RG

e o CPI-;

b Habilitação fiscal, social c trabalhista'

c.Provaderegularidadefiscalperanteal-az-endaNacion;rl'rrtccilante;ril!"c5entaçãodeccrti<1ão
expedicja pcla Sccretaria cla Rcceita Êecle ral clo llras;l (RÊLl)'

d proval cle rnexistôncia clc clebitcis inarlimpllclos pc!'antc a iustlça cJo-l rabalho, nrcdiantc a

aprcsentação de ce rtidão ncgativa ou positiva corrt cfclto dc negativa' Ilos terÍ'nos do'1"Ítu1o Vll-

A cla consoliclação das Leis cio I'rai:aiho, aprovada pelo De creto-Lci nq 5'452' de l-s de maio de

1943; ! -^^-^i^..^r r

e . Prova cle rcgularidaclc com a Êaze ncla cstadrlal cio clonricÍiio or-i scdc clo fornecedor' re liltlva a

atividade cm cujo elxerciclo corrtrata cu conct)rrc'

f'Pro'racleregularidadeconla|]lzcnc]..:nlunlcipalc]odorl]cÍliootlStdCdoforr-iecr:cior,rc]atlvaa
atlvrdade cm cuio exerclcio contr'lla ou collcoTTC;

g caso a crcdota seja consiclcr;lciir lse nta clos trtbuto:; r::t;:clrtais r: triunicitl;is t-elaciorracios ac

objeto contratual, clr,:vcra comprovar tiri conclição niediantc a aprescnt;rÇáo c1e declaração da

Fazendarespectivac]oscurlorlicilroousec]e,ouot]tracquvalentc,naÍornradalci,

13, CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

13.]1" A presente despesa corrcrá a col1ta da se gulntc Dotação Orçanrent'irt"'

UNiDADE O7O7OO1

AÇÃO 2037

ÉLTMENTO 33.90.36
FONÍE 15001001/1s400000/15500000

14. CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DAs INFRAÇÕgS T OAS SANÇÕ85 ADMIT'IISÍRATIVAS

14.1. A inexecuçãO tOt;:l ou parcial do contralc, ou o descurrrpr rfteillo 0e qtralquer cjos deveres elencados

no contrato, suieitara o LOCADOR, gararrlirlos c conIrac]ltirrio e a atnpla t1eíesa' serrt prei''tizo da

responsabiliclircle crvrle crimrna e nr:s nrolcies cia Ler 14.133/2021as pen;',rlrdade: cie'

Á" c-
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consiclera,se inexecução total rJo contrato o atraso stlpcllor I 30 (trint'r) CJi;rS nO CUmpfiment0 dO pfaZO

estabclecirJo no contrato ou Úntr(:': ôs partcs;

Anrultapoctcráserc]csçontac]acitlpagarrlcntoCVCntU.]lnlCtltL:dr'.,'iidopr-,]acrrrrtratantcc]ccorrcnteclC
oLltros contrato: Íirmacjos conr 'l acl rl rristraç(ro prrblica ti-lirittctp'ri

Aapiicaçãoc.lemultamoratórianãoinrpccilr-átlucaaclmirliSlraÇ;roa(rcrrv{'rtacnlconlpensatÓrrae
promova a extinção unilateral do corrtrato cunlulatla tle ouIras:'rtrçÓes previ:las na Lei ns 14'133' de

2a21.

a. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo cle até três anos' a ser aplicada quando rião se justificar

a imposição de outra nrais grave, àquele que:

LDer causa à inexecução parcial clo contrato, que supere a gravidacle claquela previstâ no incisr: I clo arl

155daLei federal nc14.r3ll1t,orr qLrecagsegraveclanoàadnrinrslração,;:oÍltnciottarnentodos5trrviÇos

públicos ou ao interesse coleiivo:

ll.Der causa a inexecução total do contralo;

lll.Náo manter a proposta, salvo eÍn decorrência c1e ialo superverlieírte clevrdarnenle lustiÍicaclo;

lV.tnse.jar o retardarnento da exccução ou da cntrega clo obieto cla contrataÇão sem motivo iustificado'

b, Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Aclr.ninistração Pública' no

caso de:

l.o LocADoR aprcscatar clpclaraçiio or.r c1r:r(Lirr-r(,rnlação íalsa ilara .l tr-'icbraçãr 11r] contrato or"l crlr sLla

cxccr"rção;

li.o LocADOR frauclar a ou pratlcar ato traucJulorrto na cxcclÇão clo contrato;

lll.cornportar-sedenrodoinldÔneooucÜrlretl:)rfraudt:clequalqucrnaturcr'r;
lV.Praticar atos i1Ícitos corn vistas a frtlstrar os objctivos do corrtrato;

V.Praticar ato lesivo previsto no art 5=n da Lci t-cclcral n 1284612A13

14'1'1.4 penalldacle de multa po<ie ser aplicada cunrulativamenle Üon] as derlrars sançõe:'

14.L.2. Na aplicaÇão das sarrçõe s serão conslderados:

l- a natureza e a graviclade cia iníração conretida;

ll- as peculiaridadcs cio ç;156 ç611çrcto;

lll' as circunstâncias agravantcs ou atenua ntcs;

lV- os danos que clcla proviercnr para a Admin straÇão PÚblica;

14,2 A aplicação cle qualquer das pcnaliclades previstas realizar-sc-á ern proccsso adrrinistrativo que

assegurará o contraditório * u arrrpla deÍesa o[:servanc]o-sc o procedinrento previsto na Lei ns

1'1 133/2021 
: ,- - ^ ,^ .---r ;,^. ,i,,. ãc clccluzidos dos valore 5 a sereÍrr

14.3 As nrultas clcviclas c/oLl n;"rlrlizos ci'irtsaclcs irç'i t-OCA IARIO scr

pagos, ou recolhidos cm favor clo lvlurr c p o, or-r aitrcla' c1'ranclo Íor o casc-i' scrâo inscritos na Divida Ativa

do MunrcÍpio e cobrados lucl ci'llrncrtc'

l-4.4. As sanções aqui pri:vistas são inclrlpenclcrrtcs cntre si' poclerido scr apllcaclas isolada.'c cu' no caso

das multas, cumulativamente, sern prcjuizo c{o ortras mcdidas cabivcls'

) A
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1s. clÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DA AITERAÇÃO DO CONTRATO

15.1. tste contrato poclcrá se r altcracio, rredlante Te rnro Aclitivo' para nrclhor arlequação ao atcndirnento

cla Íinalidade cle interessc público a que sê cJcstina c para os casos prcvistos nestc instrurrento' scndo

asseguradaaoLOCADORamanutcnçãoclocquilíbrioeconÔnrico.Í]nancejtodoaiLlstc

15.3. Se, durante a locação, a coisa Iocacla se cletcriorar, sem ctll;:a clo LoCATARlo e o irróvelainda scrvir

paraoflnlaquesccllsponha,acstccabcrápr:dirreclr-rçãtlproporci.:nalclovalordalocaÇão;

15'3'Drrranteoprazoestipulacloparaaduraçãodocontrato,nãopoclcráoLoCADoRrr:averoimóvel
locado (art.4p da Lei Federal n 8 2a511991)

16. CLÁUSULA DÉCIMA sEXTA* DA ÉXTINÇÃO CONTRATUAL'

l, o LOCATARIO, no 5eU lÍrilrrro interesse, podera extinguir este COn{rato, Sell-.l qualquer

ônus, em caso dei desc.mprimento totali ou parcial c1e clualquer clausula c'ontratual ou

obrigaçãoimpQstaaoLoCADoR,semprejuizodaaplicaçãociaspenalidadescabiveis,
ll. À extinção por descumprimento das cliusulas e obrigaçÕes contrãtuais aca:rretará a

execuçãoclosvaloresdasmultaseinclenizaçôesc]eviclosaoLoCATARlo,bemComoa
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o lirnite dos prejr-rizos causacios, além

das sanções previstas neste instrumento'

lli. Tanrbém constitui mÔtivo pâra a extirrção do contrato a ocorrênci''r de qualquer das

hrpoteses enUmeradas no artlgo 137 cja Lei np 14,133, Óe 2077, que sejam apilcáveis a

esta relaçiio loc.rtiçia

lV,N0scôSoSÊmqUeresteimpossibilitadaaocupaçãodoimÓvel,taiscomolncen0lO,
clesrnoronamento, desapropriação, caso lortr"rito ou força n]aior etc,, o LoCATÁRlo

poderá considerar o contrato rescindido intediatamente, ficando dispensada de

qualquer prévia rtr:tificação, ou multa, descle que, nesta hipótese, não tenha concorrido

Para a situação.

V.OprocedimentoformalcleexttriÇãocontratualteráiníciomeciiatttenotificaç;icesCrita'
entregue cllretamente ao LocADoR, por vt.r post'll, cotrr 'ivis''l cie recebinrelrto' ou

endereço eletrÔn tco'

Vl.oscasosdarescisãccontratualserã0formalmellterlotir,l.tcjosn()si]tllo5,asseguradoc
contraclitório e a ampla clefesa, e precedidos c1e autorização escrita e fundameniada da

autoridade comPetente'

0 termo de rescisão deverá itrdicar, confort'ne o caso:

o BalanÇo clos eventos contraluais iá cumpridos ou parcialnrente currrpridos;

r RelaÇão dos pagamentos já efetuaclos e ainda devicJos;

r lndenizações e multas.

l0 of 12
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA * DA PUBLICAÇÃO

1"7.1- cabe rá ao LocA]'ARIO proviclcnciar. por sua conta, a publicação clo contrato no PorIal Naclonai de

Contratações PÚblicas (PNCPi, que c conclição inclispcnsável para a sLra cficácia' conÍort.trc prccertua Ô art'

94 cla Ler 14.i33/2021

propo rctonanc.lo unt ambienle cle oesert,;olvirrlertlct rltegr"r d} tr ; tç,1.

Por[anto, considerando o5 rnolivos e irecessltiades prÊviarlrente expostos, é rnrprescincli,;eLa iocaÇãr; cio

espaÇo rlenclonado. Cor:c uimos, portarlto,

e apropr'acla, po,s ateride tâllto âo5 reQtll

satisfatÓrio à ciemancia Êpresentada.

este parecer tecnlco realtrrlan do que a seieção clest

sitos legats quanto tér:rricos para garantir um a[en

18. CLÁUSUt-A DÉCIMA OITAVA - DAS D|SPOSlÇÕES GtRAls'

18.1- Os Çasos omlssos OU SituaÇÕcs não explicilaclas nas cláusulas cleste contrato serãçr decidlcios pcjo

LoCATÂRlo,segundoasdisposiçõescontidasnaLein98,245,cle1991,enaLein914'133,de2021,
Decreto Munlcipal rts A5612024e subslcliariamente, bem como nos dcnrais atos normativos cori'elatos'

quefazer-nparteintegrantecjestecontrato,independentenrcntedesUastranscriÇÕeS.
18.2 Este contrato corrtinuará em vigor em qualquei- hipótese de alienação do imÓvel iocado' na forma do

artigo 8a cla Lei na 8.245, cle 1991, flcanclo descle já autorizacla a avcrbação deste rnstrLimcnto na matrícr:la

do imÓvcl lunto ao Oficial de Registro dc lnrÓve ls compctcntc

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA .]USTFICATIVA

o presente Termo e tormalizaclo com fundamento no art. 74, inciso v, cla Lel n" 14 133' de 2021' o clual

autoriza a inexigrbilidacle cle licitação p.rra a "locação de imóvel cuja: características de instalações e de

locaiização tornem necessária sua r:scolha.". Â tclucaçáo e;lsseguracli: pelo texIo de constltulçâo Federai

de 1988, que elr seus artLgos 208 e 5 estalrelecetr que "O dever clo Istaclo cotr a ecJ!lCaÇâo será efetivado

nredrante a garanlra cle: 1 - educação basl.a ol;rigatória e gralir la c1o:; 4 (qL.r;tro) aos 17 (oezessete) anos

de idacle, asseguracia rnclusive sLla oÍerta gratuita para todor o! ilile tr ela nào tiv(]ritm acesso na idade

própria;(RedaçãodadapelaErnend.:constitr-rcronalns59,c1e2009)(\lideEmendaconstituciorr'rlns59'
de 2009)e 1V - eduçaÇão rnfantLl, etrr ctcthc c ptÓ-e scol;r, às crianÇiis ate 5 (çjnco) anos cle idacle; (RedaÇão

dada pela Emenda Constitucional rra 53, de 2006) O Plano Nlunicipal clc Educação de Juazeiro/Ba (PM[]'

estabelecido pela Lei Ne 2.541, cje 11 de junlro cle 2015, garante o rlireito à educação' Prevê em seu artigo

79 a gestão municipal adote tlledidas Sovernamentais necessárlas ao alcance das tnetas prevlstas' no

referido plano- A nreta 1do PME pr-evê que, a educação seja universalizada para crianças de 4 a 5 anos'

alemdeanrpliaraofertadecrechesparaatenclerpelomenos50TádascriançasCleate3arrosateofinai
da vrgência cio plano. Alem disso, a Lei ne 3.142ll}:j ,que rnstrtul o Programa Juá cresce Mals' está entre

as estrategias clelineadas no plano ML:nrc pal para a Prinreira tnf;incra (PMPI), especraLnrente focada rra

oferta cle vagas para acesso à eclrrcação, prontovendo, astinr, o desenvolvimerrto integral da crrança de

zero a três anos. Considerando o exposto, faz-se imperativa a realizaçâo da iocação do imóvel para

aconrodar as turmas do Progranra Juá cresce Mais, atenclendo a: uma demanda total de 300 alunos o

esp!ço locado será destinado a várias finalidacic's essenciais, tais como abrigar saia de

Direção/coordenação, salas de aulas para às turnras, abrangenclo os alrlnos clo Lrerçário ao inf antil lll' alénl

de banheiros e outros espdço5 neLc5:,lTlils pard rlie hor adequaçào da unidacle educacionai' A ocação cio

iniÓveitemCornopropositoÍor.necrlrUr}le!pâço!eBuroeaiiequaclo0ai-aaeXeCuÇãc;doPrt;grarrrajuá
cresce Mais, vtsanrjo anrpliar o aces:,J cle criança: oa prlrneira inílii-rcli: i: ert'ut'i:r'ão e segJrarlça aLinrerrLar
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20. CúUSULA VIGÉSIMA . DO FORO

20.1. Fica eleito o foro cjo Município cic Juaze iro-Balria, conr re núncia cxpressa a qualqucr outro, por nrais

prlvilegiado que seja ou venha se tornar, para clirirnir quaisquer questões que possanl advir do prese r']te

Contrato.

E assim, por estarem assim justas c- ocordaclas, após liclo e achado confornrc, as p.lrtcs asslnônr o prcsente

lnstrumento, em 03 (três) vias dc igual tcor e fornra para urn so efeito lr:gal, na presenÇa das tcste nrunhas

abaixo nominadas.

Juazeiro(BA),05 de iulho de 2024

WAN REMY D SENA M

SECRTTÁRIO DT EDUCAÇÃO E JUV§NTUDE

LOCATÁBIO

Éncto Rugrru MENEzES tLPÍD

LOC,ADOR
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